
O gestor do jurisdicionado deve manter os dados cadastrais atualizados no SISCAD. 
Quando houver alteração de e-mail, telefone ou do endereço para correspondência, será
necessário acessar o SISCAD e atualizar as informações necessárias.

Para atualizar o e-mail o usuário precisa acessar o item do menu Jurisdicionado -> Editar Email.
No formulário que será exibido será necessário selecionar o Ente e o Jurisdicionado no qual deseja
atualizar o e-mail, depois de preencher esses campos, caso exista um e-mail ativo, ele será exibido
no campo E-mail. Após o usuário informar o novo e-mail será necessário clicar no botão Atualizar.
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Para atualizar o Telefone o usuário precisa acessar o item do menu Jurisdicionado  -> Editar
Telefone. 
No formulário que será exibido será necessário selecionar o Ente e o Jurisdicionado no qual deseja
atualizar o Telefone, depois de preencher esses campos, caso exista um Telefone ativo, ele será
exibido no campo Telefone. Após o usuário informar o novo Telefone será necessário clicar no
botão Atualizar.

edit_telefone_jurisdicionado.png

Para atualizar o Endereço o usuário precisa acessar o item do menu Jurisdicionado  -> Editar
Endereço. 
No formulário que será exibido será necessário selecionar o Ente e o Jurisdicionado no qual deseja
atualizar o Endereço, depois de preencher esses campos, caso exista um Endereço ativo, ele será

Atualizar dados do
jurisdicionado

Passo a Passo

1 - Atualizar email

Atenção: ao informar um novo e-mail, o e-mail anterior será cancelado.

2 - Atualizar telefone

Atenção: ao informar um novo número de telefone, o número anterior será cancelado.

3 - Atualizar endereço
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exibido.

Após o usuário informar o novo Endereço será necessário clicar no botão Atualizar.
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Deve ser informado um novo endereço, enviando obrigatoriamente um
comprovante de residência, em arquivo PDF. “

Atenção: ao informar um novo endereço, o endereço anterior será cancelado. É dever do
gestor manter atualizado o endereço de correspondência, que poderá ser utilizado para
citações, intimações e comunicações oficiais do TCE-PB. A falta de atualização do endereço
pode impedir a comunicação das decisões do Tribunal,  podendo levar a perda de prazos
processuais e aplicação de multas.
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